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1º Termo Adi�vo ao Termo de Cessão de Uso nº
01/2019, nos termos do Padrão n°14/2002.

Processo n° 0113-003323/2017.

 

 

Cláusula Primeira – Das Partes

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Autarquia Distrital criada pela Lei n.º 6.296, de
15 de dezembro de 1975, vinculado à SSP/DF, situado no SAIN Lote “A”, Bloco “B”, Edi�cio Sede do
DETRAN, 1º andar, em Brasília-DF, inscrita no CNPJ nº 00.475.855/0001-79, denominado Cedente,
representado por FRANCISCO JOAQUIM ARAÚJO SARAIVA, CPF nº 120.276.341-34, CI nº 464.799 SSP/DF,
na qualidade de Diretor-Geral em exercício, com delegação de competência prevista no art. 100, do
Decreto nº 27.784/2017, que dispõe do Regimento Interno do Departamento de Trânsito do Distrito
Federal e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF, situado no
SAM Bloco C, Setores Complementares, Edi�cio Sede, em Brasília-DF, inscrito no CNPJ nº
00.070.532./0001-03, doravante denominada Cessionário, representado por FAUZI NACFUR JUNIOR,
portador do CPF nº 297.111.771-53, CI nº 8173/D CREA/DF, na qualidade de Presidente.

 

Cláusula Segunda – Do Objeto

2.1 O presente Termo Adi�vo obje�va a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Cessão de Uso nº
01/2019 por mais 48 (quarenta e oito) meses, consoante solicitação do Cessionário (102275174).

 

Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a contar de 31/12/2022 a 31/12/2026.

 

Cláusula Quarta - Da Ra�ficação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Cessão de Uso nº 01/2019 , a que se refere o
presente Termo Adi�vo.

 

Cláusula Sexta - Da Publicação e do Registro

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão
interessado, de acordo com o §1º do art. 61 e art. 60, respec�vamente, da Lei nº 8.666/93.



 

 

 Brasília, 29 de dezembro de 2022.

 

 

 

Pelo DETRAN/DF - Cedente:                                                                                                         Francisco Joaquim
Araújo Saraiva

                                                                                                                                                           Diretor-Geral em
exercício

 

 

Pela DER - Cessionário:                                                                                                                  Fauzi Nacfur
Junior                                                       

                                                                                                                                                           Presidente
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